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Notícias do STF

Negociação  de  honorários  de  sucumbência  deve  respeitar  a 
Constituição
 
O  ministro  Celso  de  Mello  apresentou,  nesta  quarta-feira,  o 
desempate  à  votação  do  Plenário  acerca  da  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade (ADI) 1194. Para ele, o caput do artigo 21 da 
Lei  8.906/94,  conhecida  como  Estatuto  da  Advocacia,  é 
parcialmente inconstitucional e seu texto, embora não tenha de ser 
modificado,  precisa  ter  interpretação  limitada  ao  que  diz  a 
Constituição Federal.
 
O artigo 21 do Estatuto da Advocacia estabelece que nas causas em 
que for parte o empregador, ou pessoa por este representada, os 
honorários  de  sucumbência  são  devidos  aos  advogados 
empregados. Desde a concessão da liminar, esse dispositivo estava 
suspenso até o julgamento finalizado com o voto do ministro Celso 
de Mello.
 
Em março de 2004, o então ministro Maurício Corrêa, relator da ADI, 
disse  entender  que  a  sucumbência  é  um  direito  disponível  e 
confirmou o entendimento firmado no julgamento da liminar, quando 
se  decidiu  que  a  verba  de  sucumbência  pertence,  em regra,  ao 
advogado  da  parte  vencedora  –  diferentemente  do  que  prevê  o 
Estatuto. Corrêa julgou a ADI procedente em parte, quanto ao artigo 
21 (caput e parágrafo único), para lhe dar interpretação conforme a 

http://www.tj.rj.gov.br/dgcon/dg_conhecimento.htm
http://www.tj.rj.gov.br/dgcon/dg_conhecimento.htm


Constituição, admitindo, assim, a negociação sobre os honorários da 
sucumbência.
 
Por  unanimidade,  os  ministros  julgaram  este  dispositivo 
inconstitucional,  dando  interpretação  conforme  a  Constituição 
Federal. Eles seguiram o voto do ministro Maurício Corrêa segundo 
a  qual  o  advogado da parte  vencedora  poderá  negociar  a  verba 
honorária da sucumbência com seu constituinte.
 
Processo: ADI.1194
Leia mais...
 
Justiça comum deve analisar controvérsias sobre indenizações 
de acidente de trabalho com sentenças anteriores à EC 45/04
 
“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido 
de que compete à Justiça comum dirimir controvérsias relativas às 
ações com sentença de mérito anterior à promulgação da Emenda 
Constitucional 45/2004”. Com esse entendimento a ministra Cármen 
Lúcia Antunes Rocha declarou a competência do Tribunal de Justiça 
de São Paulo para julgar uma ação de indenização ajuizada por um 
ex-funcionário contra a Volkswagen do Brasil Ltda.
 
Na  ação  original,  proposta  na  justiça  civil  de  São  Paulo,  o 
funcionário  pedia  a  condenação  da  empresa  por  danos  morais, 
físicos  e  psíquicos  “sofridos  em  decorrência  de  moléstias 
profissionais”.  O  juiz  da  12ª  Vara  condenou  a  empresa  a  pagar 
indenização por danos morais e materiais.
 
Foi  o  ministro-relator  de  novo  recurso  interposto  pela  empresa 
automobilística no TRT que decidiu ajuizar o conflito de competência 
(CC) 7644 no STF. De acordo com o magistrado, a “ação ordinária 
foi julgada pela justiça comum estadual em 2001 e a apelação cível 
foi interposta em outubro de 2001, antes da Emenda Constitucional 
45”.
 
Ele lembrou que, no julgamento da CC 7204, o STF reconheceu que 
apenas os processos em que não houvesse sido prolatada sentença 
de mérito  até  a  data da promulgação da EC 45/04 poderiam ser 
remetidos à Justiça do Trabalho.
 
E foi com base nesse precedente, entre outros citados na decisão, 
que a ministra Cármen Lúcia reconheceu a competência da Justiça 
comum para decidir a questão.
 
Processo: CC.7644
Leia mais...

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=108525
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=108523


Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Empresa deve pagar por perícia em ação civil pública do MP por 
incêndio em vegetação nativa
 
A América Latina Logística do Brasil S.A. deverá pagar por perícia 
em ação  do  Ministério  Público  do  Rio  Grande do  Sul  por  danos 
ambientais causados por incêndio às margens de linhas férreas. Os 
funcionários  da  empresa  teriam  ateado  fogo  na  vegetação  para 
limpeza lateral dos trilhos, e a queimada alastrou-se por 40 hectares. 
A decisão é da Primeira Turma. 
 
A inversão do ônus pela perícia foi determinada pela Justiça local, 
que entendeu possível a aplicação da medida quando o MP é autor 
de  ação  que  defende  direitos  ambientais  difusos,  coletivos  ou 
individuais. O ministro Francisco Falcão citou o parecer do Ministério 
Público Federal  para negar o recurso da empresa. 
 
Pelo entendimento do MPF, a inversão do ônus da prova em ação 
civil pública é viável em razão da responsabilidade objetiva por dano 
ambiental, da previsão do Código de Defesa do Consumidor (CDC, 
artigo 6º, inciso VIII) e dos princípios da precaução e internalização 
dos riscos. Portanto, afirmou o ministro, quem assume o risco de 
dano  ambiental  tem o  dever  de  repará-lo,  suportando  também o 
encargo de provar que sua conduta não foi lesiva. 
 
O julgamento foi encerrado com o voto vista do ministro Luiz Fux, 
que, também por motivos diversos, seguiu a conclusão do relator. 
Em sua análise, a inversão do ônus da prova pressupõe a melhor 
capacidade da parte incumbida para trazer ao processo elementos 
que permitam o convencimento do juízo em um ou noutro sentido. 
Por exigir apreciação de provas e fatos, essa avaliação escaparia ao 
STJ em recurso especial. Com esse ponto ultrapassado, o ministro 
afirmou que a inversão do ônus da prova acarreta inevitavelmente a 
inversão da responsabilidade por seus custos, ressalvados os casos 
de  assistência  gratuita  ou  aqueles  em  que  são  invertidos,  sem 
qualquer fundamento, somente os encargos financeiros.
 
Processo: REsp.1049822
Leia mais...

 
Incidente  de  uniformização  sobre  contribuição  previdenciária 
será analisado pela Primeira Seção
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O ministro Castro Meira, da Primeira Seção, admitiu três incidentes 
de  uniformização  jurisprudencial  relativos  à  contribuição 
previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias  do  servidor 
público. 
 
Os incidentes de uniformização (Pet  7190,  Pet  7204 e Pet  7205) 
foram suscitados pela União contra decisão da Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, a 
qual  entendeu  que  “não  sofre  incidência  de  contribuição 
previdenciária  a  parcela  denominada  adicional  de  férias  ou 
terço constitucional de férias recebida por servidor público”. 

 
A União alega que, ao decidir pela não incidência da contribuição 
previdenciária,  a  Turma  Nacional  contrariou  jurisprudência 
dominante do STJ, que, diante da mesma situação fática, decidiu 
pela incidência. 
 
Os incidentes  foram admitidos  pelo  ministro  Hamilton  Carvalhido, 
presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados  Especiais  Federais,  conforme previsto  no  artigo  7º, 
inciso IX, de seu Regimento Interno. 
 
Para  o  ministro  Castro  Meira  ficou  demonstrada  a  divergência 
jurisprudencial.  Assim,  ele  determinou  o  envio  de  ofícios  aos 
presidentes da TNU e Turmas Recursais comunicando a admissão 
do incidente e solicitando informações. Eventuais interessados têm 
prazo de 30 dias para se manifestar sobre a instauração do pedido.
 
Processos: PET.7190, PET.7204 e PET.7205
Leia mais...
 
Arrependimento posterior extingue ação contra contador que se 
apropriou de cheque
 
O  ressarcimento  do  prejuízo  antes  do  recebimento  da  denúncia 
extingue  a  possibilidade  de  punição.  A  tese  do  “arrependimento 
posterior” foi discutida na Quinta Turma, no julgamento do pedido de 
habeas corpus em favor de um contador. Ele foi  denunciado pela 
prática de estelionato por ter se apropriado de um cheque destinado 
ao pagamento de impostos federais da empresa na qual trabalhava. 
Entretanto,  antes  de  formalizada  a  acusação  contra  ele,  teria  se 
arrependido e pago o valor do imposto no órgão competente. 
 
Em agosto de 2004, o contador recebeu da empresa um cheque no 
valor de R$ 3.088,08 para pagamento de tributo federal.  Todavia, 
depositou  a  quantia  na  própria  conta-corrente  e  falsificou  a 
autenticação  mecânica  da  guia  do  Darf  (documento  de 
arrecadação), enganando seus empregadores. Consequentemente, 
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foi  denunciado  pela  suposta  prática  de  estelionato  (art.  171  do 
Código Penal). 
 
Arrependido, o contador acabou quitando a dívida fiscal da empresa 
antes do recebimento da denúncia. O Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro não acolheu os argumentos da defesa para que 
fosse trancada a ação penal contra ele. De acordo com o TJRJ, “o 
fato de o contador ter quitado o débito fiscal antes do recebimento 
da  denúncia  não  extingue  a  punibilidade,  pois  não  se  trata  de 
emissão  de  cheque  sem  fundos  ou  sonegação  fiscal,  e  sim  de 
estelionato mediante falsificação de documento”. 
 
O ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  relator  do  processo,  acolheu a 
tese da defesa devido às peculiaridades do pedido. “No caso, o valor 
do débito  foi  pago antes do recebimento da denúncia.  Embora a 
acusação se amolde, em tese, à descrição contida no artigo 171 do 
CP, não se justifica, todavia, dar continuidade à ação penal, pois, 
além  de  afastado  o  dolo,  não  subsiste  a  denominada  tipicidade 
material”, explicou. 
 
Processo: HC.85524
Leia mais...
 
Dar aula de Contabilidade e Custos não é privativo de contador 
e não se submete ao CRC
 
A atividade de professor da disciplina Contabilidade e Custos não é 
privativa de contador e não está sujeita à ingerência do Conselho 
Regional  de  Contabilidade.  A  conclusão,  por  unanimidade,  é  da 
Primeira  Turma,  ao  negar  provimento  ao  recurso  especial  do 
Conselho  Federal  de  Contabilidade,  que  pretendia  impedir  a 
inscrição de um candidato graduado em Administração de Empresas 
e  Economia  em  concurso  público  para  ministrar  aula  em  curso 
técnico de contabilidade. 
 
Em mandado de segurança contra ato da secretária de Estado de 
Educação, o Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do 
Sul alegou nulidade do edital n. 1/99 de abertura de inscrições para 
o concurso público de provimento de cargo professor do quadro de 
carreira do magistério público do estado do Rio Grande do Sul, para 
educação  básica  –  ensino  fundamental  –  séries  finais  e  ensino 
médio. 
 
Em  recurso  especial  para  o  STJ,  o  Conselho  Federal  de 
Contabilidade protestou contra a admissão da inscrição do candidato 
formado em outro curso, afirmando que o exercício do magistério da 
disciplina  Contabilidade  e  Custos  seria  privativo  dos  contadores 
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devidamente registrados no Conselho, nos termos do DL no 9.295/46 
(artigo 12, artigo 25, "a", e artigo 26). 
 
O relator observou também que a qualificação do profissional deve 
ser  aferida  mediante  os  certificados que atestam a  conclusão da 
especialização, não tendo o Conselho Profissional  atribuição para 
analisar a vida acadêmica da instituição de ensino e, muito menos, a 
partir  dessa análise, ampliar ou restringir o campo de atuação do 
profissional. 
 
“Quem  ministra  aula  em  curso  técnico  de  Contabilidade, 
devidamente  licenciado  e  também  habilitado  pelo  Ministério  da 
Educação para tanto, ainda que não seja bacharel em Contabilidade 
ou inscrito no Conselho de Contabilidade, não exerce atividade de 
contador”, concluiu Luiz Fux.
 
Processo: REsp.503173
Leia mais...
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
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